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pREFEITtmA  MtlNlclpAI.  DE  MATtlRÉIA
SECFU=TARIA  MtJNICIPÀI.   DE   FINANÇÀS

Projeto de Lei n° L±L/2025 Em, 29 de Setembro de 2025.

ESTIMA A RECEITA E  F[XA A DESPESA  DO
MUNICIPIO      DE      MATURÉIA,       PAFU      0
EXERCICIO   FINANCEIRO   DE   2026,    E   DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO(a) DO MUNICíPIO DE MATURÉIA,  ESTADO DA PARAÍBA

Faço saber que eu encaminho este Projeto de Lei para a devida avalição:

Art.1° -Esta  Lei  estima  a  Receita  do  Município  de  Maturéia  para  o  exerci'cio financeiro
de  2026  no  montante  de  R$  56.905.335,00  (Cinquenta  e  Seis  Milhões,  Nç)vecentos  e
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|              AmortizaçãodeEinpréstimos 0,00

J              Tratisferêflcías de cãpi*ül 5.6i4.49l,00

Outras Receitas de Capital 0,00

Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00

Impostos, Taxas e Coiitribuições de Melhoria - Intra OFSS 0,00

Contribuições - Intra OFSS 0,00

Receita Patrimorial - Intra OFSS 0.00

Receita Agropecuária - Intra OFSS 0,00

Receita lndustrial - Intra OFSS 0,00

Receita de Serviços - Intra OFSS 0,00

Transferências Correntes - Intra OFSS 0,00

Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 0,00

Receitas de Capital -lntra OFSS 0,00

Operações de Crédito - Intra OFSS 0,00

Alienação de Bens - Intra OFSS 0,00

Amoftização de Empréstimos - Intra OFSS 0,00

Transferências de Capital - Intra OFSS 0,00

Outras Receitas de Capital - Intra OFSS 0,00

DEDUÇÕES (4.606.800,00)

Dedução do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal (3.890.000,00)

Dedução do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rual - Principal (400,00)

Dedução do ICMS - Principal (670.000,00)

Dedução do H'VA - Principal (46.000,00)

Dedução do IPI - Municípjos - Principal (400,00)

TOTAL 56.905.335,00

11 - Receitas de Outras Fontes de Entidades da Administração lndireta
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RECEITA BRUTA 0,00

Rcceitas Correntes 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00

Contibuições 0,00

Receita Patnmorial 0,00

Recei ta Agropecuári a 0,00

Receita lndusúial 0,00

Receita de Serviços 0,00

Transferênci as Correntes 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00

Receitas de capital                                                                                              / 0,00

Operações de crédito                                                                                 / 0,00

Alienação de Bens                                                                               / 0,00

Anlf ridjwf íRlf. dli3JÉmlpri¢Sri:íf Nf yÂ                                                  /                    / 0,00

Trf msf tf :iff "Í:x2is dii3 C;aüNj2À                                                    /                   / 0,00

orJNf rf àJJjÊírixm dÊ cíyfiNmÁ                                        /                / 0,00

R£i#iNm cjNÃrsrrN%Â. -T:rijríicJJFcgs,                                   /                  / 0,00
Tm|PN%NN£,+TN;fjsecf"riiihriNüf jg£tiRw€myori/-r!IrlJmcJriss            /  i 0,00

cllyNNiibriwSf yf:S-Trm!filf ]:cyfs;s                            /            /   /                    /      / 0,00

R!f:K;f ;Nhpslf ir"!f fíri:j:f 3A: -r":IlhcJíFs;s.             /.      /    /                    /        '/ 0,00

Rf3J:í:WkàA;Fif Jpqf :NÃiJ:A-1:ifk!f icJfics;S    /   /| //    /     /\/        / 0,00

Tkf :lüixhJ"dNstir;3A:-rl:ImhcJRs;s       /  /    ///    /    /          /i      / 0,00

R!f3oixkàdRS€riFos-tim"CJJFS;S/  /   ff/  /    /  /        /   '/ -              0,00
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01010 CÂMARA MUNICIPAL 1.893.560 3,33%

02010 GABINETE D0 PREFEITO 1.104.500 1,94%

02020 SECRETARTA MUNICTPAL DE CONTROLE TNTERNO 1 _92_600 0.34%

02030 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 22.042.250 38,73%

02040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.027.650 5,32%

02050 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.995.626 5,81%

02060 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL11 872.640 1,53%

02070 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.90,0 5,100/o

02071 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE /-`:-`" 0,53%

02072 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO _,/     \``-J" 0,2]%

02080 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO E
/         2J;Xn+#n

3,84%

02090 SECRETARLA MUNICIPAL DE hfflo AMBIENTE E TURISMO /       _`  \..:``:" 2,fJJJJ/o

021 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
/   À7  4.33-4.San

7,60%

02 1 1 0 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                             / •,.'    !   /          ``-.``...-```r" 6,14%

02120 FfHÍ:f íl: :Ã AmlAMm!f :!IIP A{LriiE. ADNims;mA!üA/Í)                                      /    /
//                   4AÍDJuO

0,79%

02130 F;;ff :!BI:J; A!J!mwÃ"!f :JR: AL! rJR.cjll::T(IRA                                               /   / / l/                    2.f jíuf J.f JHf J 3,55%

02140 s;HCR:Er; A"AMIlr+J!CJIP ALT}R.FrsROR:rES                                              /  V 1.249.060 2,20%

09999 •, `hR\ ,,y+ (-.,.."`(.,{-.:(,.`                                                      .. ,/ 251.100 0,44%

1        Tota]    -------                  -----=                                                                     / çÁ-oíli-1eÉ:               0'00%
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Despesa por Categoria Econômica

I - Despesas do Tesouro

DESPESAS CORRENTES 31.701.549,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16,560.554,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.620,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15 .137.375,00

DESPESAS DE; CAprrAL 8.73i.250,00

INVESTINffiNTOS 8.076.000,00

INVERS ÕES FINANCEIRAS 5.430,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVDA 649.820,00

RESERVA DE CONTNGÊNCIA 251.100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 251.100,00

Total-----------_----------> S6.905.335,00

Total Geral da Despesa   ---- >                                                       |                                                    56.905.335,00

Art.  4°  -  0  Poder  Executivo  mediante  Decreto,  promoverá  a  disciplina  de  execuçã
distribuição  das  dotações  consignadas  a  cada  Orgão  no  interesse  da  Administra
poderá  designar  Orgãos  Centrais  para  movimentar  dotações  atribuídas  as  Uni
Orçamentárias nos termos do Art. 66°, da Lei Federal n° 4.320/64

Art.  5°  -  A  execução  da  despesa  é  consignada  a  existência  de  recurso
suficjentes5  cabendo ao  Poder ExeGutivQ tomar as medidas nec.essárias,
fluxo dos dispêndios aos dos ingressos.

Parágrafo  Unico  - Até  30  dias  após  a  publicação  dos  Orçamentos,  nos

anceiros
ajustar o

termos
djspõe a JLei de Djretrizes Orçamen{árias e o observado o dispos{o na alínea
1 do Art. 4° da Lei n° 101/2000,  o Poder Executivo estabelecerá o Cronogra
Desembolço (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA).

Art.  6°  -  Para  a  execução  do  Orçamento  de  que  trata  a  Lei,
atitorizado a

1.  Fica  o  Poder  Executivo,  respeitando  as  demais  pres
termos   da   Lei   4.320/64,   a   abrir   créditos   adicjonais

do inciso
Mensal de

r  Executivo

constitucionais  e  nos
entares   até   o   valor

correspondente  a  50°/o  (Cinquenta  Porcento),  dos  Orçamentos  Fiscal  e  Seguridade
Social,  com  a finaiidade  de 'incorporar vaiores que  excedam  as  prev'isões cons`tantes
desta Lei,  mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) Reforçar dotações,  utilizando como fonte de recursos compensatórios,  a reserva
de   contingência;    observando   o   djsposto   no   Art`   5°,    iriciso   lJl]
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b)  Atender  insuficiência   nas   dotações   orçamentárias,   utilizando  como  fonte   de
re`cursos`,  as  dispanibjlidade.s  caracterjzadas`  no`  p.a[ágrafo.  !,  do  Art,  43.°,  da  Lej
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

§   1°   Fica   o   Poder   Executivo   autorizado   a   abrir   Créditos   Suplementares,
mediante  Decreto,  com  recursos  do  superávit  financeiro  apurado  no  balanço
patrimonial  do exercíc'io de  2025,  nos termos  do  art.  43,  §§  1°,  inciso  1,  e  2Ô,  da
Lei  n° 4.320,  de  1964,  bem  como  por excesso  de  arrecadação,  nos  termos  do
art.  43,  §§  1°,  inciso  11,  3°  e 4°,  da  Lei  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964  até  o
limite do excesso verificado no exercício;

§ 2° Os créditos suplementares abertos com  recursos do Superávit Financeiro e
Excesso    de    ArreffidaçãoT     nãQ    integrarão    o     ljmite    de    movjmentaçãQ
orçamentária  estabelecido  no  inciso  1,  do  caput,  deste  artigo,  restando  desta
excluídos;

§   3°   Excluem-se   tembém   do   limite   estabelecido,   ficando   autorizadas,   para
utjlização  dos  Poderes  LegjsJativo  e  Executivo,   rea]offir  com  alterações  ou
inclusões  de  elementos  de  despesa  em  dotações  insuficiêntes,  consideradas
como  ajuste  orçamentários;  dentro  da  mesma  ação  orçamentária,  da  mesma
categoria econômica,  de  um  mesmo  grupo de  despesa,  da  mesma  modalidade
de aplicação e da mesma fonte de recurso;

§  4°  -  0  limite  fixado   no   lnciso   1,   deste  Artigo,   poderá   ser  aumentado   por
proposta do Executivo,  mediante aprovação do Legislativo.

ll.Êprovar        o     Quadro     de     Detalhamento     da     Despesa     das     Entidades
Administração    lndjreta    para    o    Exerci'cio    de    2026,    podendo

®                  Suplementares até o limite previsto no lnciso l, deste Artigo.

Art.   7°   -   Fica   o   Poder   Executivo,   autorizado   a   realizar   operações
antecipação de receita até o limite de 7% (sete p,or centQ) da reGejta to
o   exercício   de   2026,   observadas   as   condições   estabelecidas
Complementar Federal n°.  101, de 04 de maio de 2000.

Art.  8° -  Esta  Lei  entra em vigor no ano  de 2026,
disposjções em contrárjot
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a  partir de  1.

ELIANDRO MACEDO SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Mensagem n°            /2025                                                                            Em, 29 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Maturéia

Temos  a  elevada  honra  de  submeter à  apreciação  dessa  Augusta  Câmara  Municipal  a
Proposta Orça.mentária para o exercícjo de 2026, que e~stima a Receita e Fjxa a Despesa
em  R$  56.905.335,00  (Cinquenta  e  Seis  Milhões,  Novecentos  e  Cinco  Mil,  Trezentos  e
Trinta  e Cinco  Reais),  constitutiva dos  Recursos do Tesouro  e da Administração  lndireta
do  Município,  revestindo-se  o  mesmo  das  exigências  legais  em  vigor,  principalmente  a

®          gi:ent;,tit::çãeom::ââàa:, dp::mGu:gvaedr:o:mFgãedr:, oeutuEbsr,àdduea,: 9c8.8is:dmerãà:so:ên3ir:o:,àTd:S
es-tabelecidas pela a-tual Àdministração.

De início, achamos de justiça ressaltar um fato que se nos afigura bastante significativo e
revelador  do  esforço  rea]izado  pe]a  atua[  Adminjstração3   desde  seu  jnício,   para  a
consolidação  do  desenvolvimento  da  cidade  em  seus  aspectos  sociais,  econômicos  e
urbani'sticos que se refletiram na elevação progressiva da arrecadação municipal.

Os limitados recursos financeiros de que dispõe o Município,  exigem do Poder local  uma
permanente    atMdade    de    e[aborar   programas    e    projetos    especjajs    para    obter
financiamento j.unto  a  União,  Superintendências  Regionais  e  lnstituições  Financeiras
País, visando promover o Desenvolvimento Urbano.

Não  é  demais  lembrar que  as  circunstâncias  adversas  da  economia
situação de penúria nos erários dos Estados e Munici'pios.  e cuja djfi
pela  escassez  de  recursos,  soma-se  a  excessiva  centralização  do
pouco generosas do Planalto.

Queremos  ressaltar  a  significação  da  Proposta  Orçamentári
ao  ser  aprovado,   ganhe  signjficado  ]egaJ  para  não  som
manipulação das Finanças do Município nas mãos do Exec

nal  atrelem  a
dade de gestão

nas  mãos

documento  que
:ar  o  poder  de

vo,  mas sobretudo,  permitir
um   alicerce   planificado   em   que   a   Administração   possa   afirmar   para   cumprir   com
serenidade   as   suas   atribuições,   promovendo   o   bem   comum,   finalidade
Governo Municipal.
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Estamos certos,  Senhor Presidente,  Senhores Vereadores,  que nossos propósitos estão
coerentes  com  às  necessjda.des  do  Munjc]'pjo  que  os  Senhores  conhecem  e  a!mejam
satisfaze-las.

Neste ensejo, renovamos as Vossas Excelências, os elevados protestos de consideração
e estjma`

ELIANDRO MACED0 SANTOS
PREFEITO
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